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LEI N9 1940 / 77 

de 02 ãe dezembro de 1977 

Institui o "Dia do Feirante". 

O Pre f e ito Municipal de São Jose dos Carn 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e prQ 

mulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica instituído neste Municí 

pio o "Dia do Feirante" que sera comemorado anualmente na primeira 

segunda-feira do mês de outubro . 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 02 de dezembro de 1977 . 
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Ednardo - d'e 1Paula Santos 

Prefeit Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito , aos dois dias do mês de dezembro do ano d e mil novecentos e 

setenta e sete . 
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